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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 01 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

"Renova os membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Silveiras para o exercício de202I."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de
São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei
Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. 1o. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão
Permanente de Licitação, com a seguinte composição:

. Presidente:
- José Carlos Gomes - RG: 42.682.324-2 SSP/SP

. Membros:
- Gessimara de F'átima Cardoso Tavares - RG: 18.417.613 SSP/SP
- Renata Alves Guimarães Maciel - RG: 33.046.71,7-7 SSP/SP
- Roberto de Magalhães X'erraz - RG: 14.713.911 SSP/SP

- Celso Quintino de Araújo - RG 43.419.014-7 SSP/SP

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, ficando revogadas as

disposições em contrario, em especial o Decreto Municipal no 28, de 30 de março de

2020.

Silveiras, 04 de Janeiro de202l.
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